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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratacdo que
caracteriza o interesse publico envolvido e a sua melhor solugao e da base ao antepro-
jeto, ao termo de referéncia ou ao projeto basico a serem elaborados, caso se conclua

pela viabilidade da contratacéo.

RESPONSAVEL PELO PREENCHIMENTO DO ETP

Nome: Julio Escobar Tonidandel
Telefone: (51) 3376-3592

E-mail: julio-tonidandel@ipe.rs.gov.br

| - DESCRIGAO DA NECESSIDADE
(preenchimento obrigatério, conforme § 2° do art. 18 da Lei n°® 14.133/2021)

Trata-se da contratagdo emergencial de empresa especializada para a prestacao de
servigos continuos de manutencgéao predial preventiva e corretiva, com fornecimento
de mao de obra especializada, incluindo ferramentas e equipamentos visando aten-
der as necessidades institucionais do IPE PREV e do IPE Saude.

Considerando que o IPE PREV e o IPE Saude ndo tem em seu quadro préprio de
servidores recursos humanos para o atendimento do objeto da licitagcdo, faz-se ne-
cessaria a contratacado de pessoa juridica especializada na prestacao de servigos
de manutengao predial preventiva e corretiva garantindo o atendimento das deman-
das e ao desenvolvimento das atividades institucionais das autarquias, pois estao
diretamente ligadas a conservacao do patriménio publico, a continuidade dos servi-

¢os oferecidos a populacao e a eficiéncia na gestao dos recursos publicos.
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Il - PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei
n® 14.133/2021)

Trata-se de atividade que deve ser prestada de maneira continua até que se finalize
o procedimento licitatério em andamento, ndo devendo sofrer interrupgdes ou des-
continuidade na prestagdo, com o objetivo de assegurar o regular funcionamento

das atividades das autarquias e contribuir para o bom andamento e eficiéncia das

rotinas administrativas das instituigdes.

Il - REQUISITOS DA CONTRATAGAO
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei
n°® 14.133/2021)

1. Declaragao do licitante de que possui pleno conhecimento do objeto, das condi-

¢des e das peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos.

2. Declaragao do licitante de que dispora para a execug¢ao do contrato de insta-la-

coes, pessoal qualificado e aparelhamento técnico adequado e disponivel para cum-

prir o objeto da licitagéo.

IV — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
(preenchimento obrigatério, conforme § 2° do art. 18 da Lei n® 14.133/2021)

A contratagao abrangera 20 postos de trabalho conforme distribuicdo abaixo:

Funcao Carga Horaria N° de Postos
Técnico em Telecomunicagdes 40 horas 2
Marceneiro 40 horas 3
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Pedreiro 40 horas 5
Eletricista 40 horas 2
Hidraulico 40 horas 2
Vidraceiro 40 horas 1
Servente de obra 40 horas 3
Pintor 40 horas 1
Coordenador de Servicos 40 horas 1
TOTAL 20

As quantidades elencadas acima dos postos foram atualizadas em relagdo as ulti-
mas contratacdes realizadas pelo IPE PREV e IPE Saude com base no historico de
consumo das autarquias de forma a retratar a realidade atual desse consumo, logo,
as projecdes de demanda ja foram realizadas com base nesses requisitos. Foram
realizados também, estudos com base em érgaos publicos com estruturas similares
ao do IPE PREV e IPE Saude para que se chegasse a essas quantidades de cargos
e postos.

A area total é de 22.115 m? que ao dividirmos pela quantidade total de postos que
sdo 15 (quinze) nos da o valor de 1.473,33 m? por posto. A necessidade desse quan-
titativo também se da com base em uma questao bem especifica que se trata de um
contrato compartilhado entre duas autarquias cujas demandas nem sempre sao

iguais e também considerando que trata-se de um Edificio Sede bem antigo.

V — LEVANTAMENTO DE MERCADO
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei
n° 14.133/2021)

A fim de encontrar a melhor solugéo para atender a necessidade da Administracao,
buscou-se nos sites de outros 6rgéos publicos do Poder Executivo Estadual do Rio
Grande do Sul contratacoes similares realizadas nos ultimos anos além das proprias
contratagdes anteriores realizadas pelo IPE PREV e IPE Saude.

Solugao 1: Contratagdo de servigos continuos de manutencgao predial preventiva e
corretiva, incluindo ferramentas e equipamentos, com fornecimento de mao de obra
exclusiva. Este tipo de contratagdo engloba juntamente com a mé&o de obra contra-
tada a apuracao dos valores referente a essa mao de obra, incluso no cémputo do

célculo os uniformes. Esse modelo ja difundido no mercado e utilizado por varios
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entes da Administragdo Publica em todas as esferas. O projeto terceirizagdo tem por
escopo a contratacdo de postos para o apoio administrativo/operacional, que inclui
manutengao predial cujo foco € garantir o atendimento das demandas e ao desen-

volvimento das atividades institucionais das autarquias.

Solucao 2: Contratacédo de servico de manutencao predial sob demanda, incluindo
ferramentas e equipamentos. Entre as principais vantagens da contratagcéo sob de-
manda, destaca-se a flexibilidade operacional, que permite acionar o servico so-
mente quando necessario, evitando custos fixos e garantindo maior racionalizagéo
dos recursos publicos. Além disso, o0 pagamento € efetuado apenas pelos servigos
efetivamente realizados, o que favorece o principio da economicidade, ou seja, o

valor pago é ligeiramente inferior ao valor dos postos fixos.

Ao observar as solu¢des acima, ponderando-se 0os encargos de cada uma delas,
assim como os preceitos legais implicitos em cada uma das opg¢des, entende-se
como formato mais adequado o apresentado pela solugéo 1, pois, mostra-se mais
interessante, uma vez, que atende as determinacdes legais, pois embora a Solugao
2 tenha um valor um pouco mais baixo, por outro lado, 0 modelo apresenta desvan-
tagens relevantes, especialmente quanto a auséncia de manutengao preventiva,
uma vez que o foco recai sobre a correcéo de falhas ja ocorridas. Essa caracteristica
pode aumentar o custo global de conservagédo no médio e longo prazo. Ha também
dificuldades no planejamento orgamentario, pois a variagdo das demandas inviabi-
liza uma previsao precisa de gastos. Além disso, a mobilizagéo frequente de equipes
tende a elevar o custo unitario dos servicos, e a execucao por diferentes prestadores
pode comprometer a continuidade técnica e o histérico das intervengdes realizadas.
Além disso, situagdes urgentes, excepcionais e imprevistas podem acarretar em
grandes danos as autarquias e ao atendimento aos cidadaos, pois entre o aciona-
mento do servigo e a efetiva chegada dos profissionais pode levar um tempo consi-

deravel. Sendo assim, a escolha das autarquias é pela Solugéao 1.

VI - ESTIMATIVA DO PREGO DA CONTRATAGAO
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(preenchimento obrigatério, conforme § 2° do art. 18 da Lei n® 14.133/2021)

A estimativa de valor de contratagdo anual é de R$ 1.668.693,00 para 20 (vinte)
postos de trabalho de servigos de manutencéao predial. Ja o custo mensal total para
os 20 (vinte) postos é de R$ 139.057,75. A distribuicdo dos cargos/fungbes e as
referidas quantidades dos postos estdo previstas no Item IV desse Estudo Técnico
Preliminar.

As estimativas preliminares ora apresentadas, sdo valores atuais e estdo de acordo
com as Convengdes Coletivas de Trabalhos das categorias para o biénio 2024/2025
e tem o intuito de apoiar a andlise de viabilidade da contratacao, em especial, com

respeito a relacdo de custo-beneficio, podem ser devidamente refinadas e/ou com-

plementadas nas etapas posteriores, se houver necessidade.

VIl - DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei
n°® 14.133/2021)

A descrigao da solugdo como um todo abrange a prestagédo de servigos de manu-
tencao predial preventiva, corretiva e recuperagao (servigcos excepcionais) com as

seguintes caracteristicas:

a) Os servigos envolverao: reparos, substituigoes, instalagdes, inspegdes, exames
técnicos, medigdes, limpezas, lubrificagdes, testes, regulagens, reaperto, fixagdes,
recolocagoes, pinturas, soldas, e demais agdes que se fizerem necessarias para o
bom funcionamento das edificagdes, instalacdes prediais e equipamentos das au-

tarquias;

b) Os servigos terédo carater preventivo, corretivo e de recuperagéo (servigos excep-
cionais), devendo ser prestados de acordo com as rotinas de manutengao as quais

deverdo constar em Termo de Referéncia;
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c) Os servigos estender-se-do a novas edificagdes, instalagdes prediais e equipa-
mentos que venham a ser instalados/construidos durante a vigéncia contratual, bem
como a edificagbes que venham a ser administradas pelas autarquias ao longo da

vigéncia contratual;

d) Trata-se de servico comum de carater continuado com fornecimento de méao de
obra com dedicagao exclusiva de acordo com os postos de trabalho descritos no
Item IV desse ETP;

As atividades visam a obter o desempenho das atividades dos funcionarios para os
servicos a serem prestados de forma continua, no ambito do IPE PREV e do IPE
Saude, em dias uteis, com jornada semanal de 40 horas, com intervalo de 01 (uma)
hora.

Os servigos devem ser contratados com base nas condigbes do local, objeto da
contratacao e o enquadramento das categorias profissionais que serdo empregadas
no servigo, dentro da Classificagdo Brasileira de Ocupagdes (CBO), caso haja dis-

ponibilizagdo de mao de obra em regime de dedicagdo exclusiva.

VIl - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
(preenchimento obrigatério, conforme § 2° do art. 18 da Lei n® 14.133/2021)

Justificativas para o parcelamento ou nao da contratagao.

A contratagdo em tela vislumbra servigos de varios profissionais de cargos/fungoes
diferentes de forma que a contratagdo em LOTE/GRUPO UNICO n3o prejudica a
competitividade nem o aproveitamento do mercado. O agrupamento dos itens do
certame em lote/grupo unico propicia economia de escala, uma vez que a totalidade

dos servicos podera ser demandada a um mesmo fornecedor, favorecendo a
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redugao de precos e o desenvolvimento das atividades atendendo a economicidade
e eficiéncia do servigo a ser prestado.

O néo parcelamento da solucdo em lotes da-se em vista da possibilidade de ocor-
réncia de prejuizos a Administracdo Publica em face dos riscos inerentes a prépria
execucao e de prejuizos para o servigco demandado pois o objeto intentado, quando
executado por varios contratados, podera nao ser integralmente ou satisfatoria-
mente prestado.

Quanto a eficiéncia do servigo a ser prestado, a manuteng¢do em lote Unico nao pro-
voca prejuizos a gestao do servigo, em detrimento da avaliagdo do cumprimento das
exigéncias contratuais e também da fiscaliza¢ao técnica e administrativa do servigo.
Foi escolhido o LOTE/GRUPO UNICO de maneira a tornar a contratacdo técnica e
economicamente viavel. Nao havendo, portanto, em tese, uma contratacdo menos
onerosa em face da divisdo do objeto, ndo é viavel e producente para a Administra-

¢ao Publica o parcelamento do objeto a ser contratado.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei
n° 14.133/2021)

Pretende-se, como resultado da contratagao:

a) Que as atividades do IPE PREV e IPE Saude sejam apoiadas e auxiliadas de
forma adequada e eficiente, através da oferta de servico continuado de apoio ope-
racional, com dedicacao exclusiva de mao de obra de manutencé&o predial;

b) Assegurar o devido e regular apoio ao funcionamento das atividades das autar-
quias e contribuir para o bom andamento e eficiéncia das rotinas administrativas dos
orgaos;

¢) Minimizar riscos de interrupgao do servigo, que deve ser prestado de forma con-
tinua.

Tal qual os diversos servigos acessorios (atividades-meio) contratados pelo IPE
PREV e IPE Saude busca-se, com a contratagdo emergencial do objeto deste ETP,
garantir o devido suporte, na condi¢ao de atividade-meio, a promogéao das atividades

finalisticas da autarquia.

X — PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO
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(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei
n°® 14.133/2021)

O ambiente do IPE PREV e do IPE Saude ja se encontra adequado para que o
servigo ora pretendido seja prestado de forma satisfatéria, ndo havendo necessi-
dade de modificagdes ou tomada de outras providéncias para que a solugéo a ser
contratada surta seus efeitos com a devida segurancga e eficiéncia.

Ademais, a Geréncia de Administragédo, ao qual é vinculada a Diretoria de Adminis-
tracao e Financgas, sera responsavel pelo acompanhamento do contrato administra-
tivo oriundo da contratagéo pretendida e ja conta com uma equipe de gestéo e fis-
calizagao atuante no contrato ainda vigente. E considerando que no quadro de ser-
vidores das autarquias contam com Arquitetos e Engenheiros Civis, que estardo na
condicdo de Fiscal e Gestor do contrato, as atividades de apoio operacional prove-
niente dessa contratagdo ndo necessitam de qualificagdo adicional especial, além

das que constarem no Termo de Referéncia.

XI — CONTRATAGOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei
n°® 14.133/2021)

Nao ha no momento nenhuma contratacao correlata e/ou interdependente em an-
damento que venha a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento dessa

futura contratacgéo.

XIl - IMPACTOS AMBIENTAIS

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei

n° 14.133/2021)
N&o ha, de forma direta, o fornecimento de materiais, tecnologias e matérias-pri-
mas aos quais sejam encontradas praticas e critérios de sustentabilidade aplicaveis
diretamente ao objeto que se pretende contratar.
Contudo, tendo em vista que o servigo sera prestado com fornecimento de mao de
obra que ficara alocada nas instalagdes do IPE PREV e IPE Saude, a Contratada

devera orientar seus empregados, inclusive através de programa interno de treina-

mento, a reduzirem o consumo de energia elétrica e de agua e diminuirem a
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producao de residuos solidos, observadas as normas ambientais vigentes. Deve
ainda treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas praticas de re-
ducao de poluicao e desperdicios.

Os empregados da contratada deverao colaborar com as medidas de redugéo do
consumo e uso racional de agua, de energia elétrica, de papel, copos plasticos e
outros materiais de expediente, atuando também como facilitadores das mudancas
de comportamento esperadas com estas medidas, com o intuito de mitigar quais-
quer impactos ambientais decorrentes da utilizagdo de recursos naturais, sempre

primando pelo uso consciente, otimizado e evitando desperdicios.

XIll - VIABILIDADE DA CONTRATAGAO
(preenchimento obrigatério, conforme § 2° do art. 18 da Lei n® 14.133/2021)

Esta Geréncia de Administracao declara, que a contratagéo pretendida é viavel; que,
conforme demonstrado no presente estudo técnico preliminar, a proposta de solu-
¢ao, ou seja, contratagcdo emergencial de pessoa juridica especializada na presta-
¢ao de servigco continuado de apoio operacional, com dedicacéo exclusiva de mao
de obra de servicos de manutencéao predial, para atender as ac¢des do IPE PREV e
IPE Saude, mostra-se possivel tecnicamente e é importante para a eficiéncia da
execucao dos servigos auxiliares, instrumentais e acessorios aos assuntos que

constituem area de competéncia legal dessas autarquias.
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	A estimativa de valor de contratação anual é de R$ 1.668.693,00 para 20 (vinte) postos de trabalho de serviços de manutenção predial. Já o custo mensal total para os 20 (vinte) postos é de R$ 139.057,75. A distribuição dos cargos/funções e as referida...
	As estimativas preliminares ora apresentadas, são valores atuais e estão de acordo com as Convenções Coletivas de Trabalhos das categorias para o biênio 2024/2025 e tem o intuito de apoiar a análise de viabilidade da contratação, em especial, com resp...
	VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2  do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
	A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviços de manutenção predial preventiva, corretiva e recuperação (serviços excepcionais) com as seguintes características:
	a) Os serviços envolverão: reparos, substituições, instalações, inspeções, exames técnicos, medições, limpezas, lubrificações, testes, regulagens, reaperto, fixações, recolocações, pinturas, soldas, e demais ações que se fizerem necessárias para o bom...
	b) Os serviços terão caráter preventivo, corretivo e de recuperação (serviços excepcionais), devendo ser prestados de acordo com as rotinas de manutenção as quais deverão constar em Termo de Referência;
	c) Os serviços estender-se-ão a novas edificações, instalações prediais e equipamentos que venham a ser instalados/construídos durante a vigência contratual, bem como a edificações que venham a ser administradas pelas autarquias ao longo da vigência c...
	d) Trata-se de serviço comum de caráter continuado com fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva de acordo com os postos de trabalho descritos no Item IV desse ETP;
	As atividades visam a obter o desempenho das atividades dos funcionários para os serviços a serem prestados de forma contínua, no âmbito do IPE PREV e do IPE Saúde, em dias úteis, com jornada semanal de 40 horas, com intervalo de 01 (uma) hora.
	Os serviços devem ser contratados com base nas condições do local, objeto da contratação e o enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização ...
	VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
	(preenchimento obrigatório, conforme § 2  do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
	Justificativas para o parcelamento ou não da contratação.
	A contratação em tela vislumbra serviços de vários profissionais de cargos/funções diferentes de forma que a contratação em LOTE/GRUPO ÚNICO não prejudica a competitividade nem o aproveitamento do mercado. O agrupamento dos itens do certame em lote/gr...
	O não parcelamento da solução em lotes dá-se em vista da possibilidade de ocorrência de prejuízos à Administração Pública em face dos riscos inerentes à própria execução e de prejuízos para o serviço demandado pois o objeto intentado, quando executado...
	Quanto à eficiência do serviço a ser prestado, a manutenção em lote único não provoca prejuízos à gestão do serviço, em detrimento da avaliação do cumprimento das exigências contratuais e também da fiscalização técnica e administrativa do serviço. Foi...
	IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2  do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
	Pretende-se, como resultado da contratação:
	a) Que as atividades do IPE PREV e IPE Saúde sejam apoiadas e auxiliadas de forma adequada e eficiente, através da oferta de serviço continuado de apoio operacional, com dedicação exclusiva de mão de obra de manutenção predial;
	b) Assegurar o devido e regular apoio ao funcionamento das atividades das autarquias e contribuir para o bom andamento e eficiência das rotinas administrativas dos órgãos;
	c) Minimizar riscos de interrupção do serviço, que deve ser prestado de forma contínua.
	Tal qual os diversos serviços acessórios (atividades-meio) contratados pelo IPE PREV e IPE Saúde busca-se, com a contratação emergencial do objeto deste ETP, garantir o devido suporte, na condição de atividade-meio, à promoção das atividades finalísti...
	X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
	(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2  do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
	O ambiente do IPE PREV e do IPE Saúde já se encontra adequado para que o serviço ora pretendido seja prestado de forma satisfatória, não havendo necessidade de modificações ou tomada de outras providências para que a solução a ser contratada surta seu...
	Ademais, a Gerência de Administração, ao qual é vinculada a Diretoria de Administração e Finanças, será responsável pelo acompanhamento do contrato administrativo oriundo da contratação pretendida e já conta com uma equipe de gestão e fiscalização atu...
	XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
	(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2  do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
	Não há no momento nenhuma contratação correlata e/ou interdependente em andamento que venha a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento dessa futura contratação.
	XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
	(preenchimento obrigatório, conforme § 2  do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
	Esta Gerência de Administração declara, que a contratação pretendida é viável; que, conforme demonstrado no presente estudo técnico preliminar, a proposta de solução, ou seja, contratação emergencial de pessoa jurídica especializada na prestação de se...

